
Prefeitura do Município de Piracicaba
Secretaria Municipal de Assistencia e Desev Social

Estado de São Paulo

PARECER CONCLUSIVO

Colaboração - EXERCÍCIO 2020

A Comissão de Monitoramento e Avaliação nomeada através da Portaria SEMDES N° 0112018, alterada pela Portaria
SMADS W 02/2019, em atendimento ao disposto no artigo 200 da Instrução N° 0112020 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, vem através do presente emitir Parecer Conclusivo quanto ao Termo de Colaboração firmado entre a
Prefeitura do Município de Piracicaba e a Organização da Sociedade Civil o exercício descrito abaixo, conforme segue:

U"IIDADE GESTORA:
Secretaria Municipal de Assístencia e Desev Social

PROPO"lEl\TE:
Associação Presbiteriana de Filantropia de Piracicaba

E:'\DEREÇO:
Luiz Pereira Leite 775

OBJETO:
Serviço de Acolhimento Instítucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua de Piracicaba, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Casa de Passagem

FI~ALIDADE ESTATUT ÁRIA:
Promoção da saúde, manutenção, orientação e integração dos indivíduos com necessidades especiais (deficiência mental e múltipla), como
também a orientação e assistência às suas famílias e outras atividades assistenciais, sem qualquer distinção de raça, cor, nacionalidade, religião,
classe social ou política, baseando-se sempre nos princípios humanos e cristãos.

LEIS AUTORIZADORAS:

Lei Fed. 13.019/2014
Dec Mun 17.093/2017

AJUSTE N°:
00080/2020/SEMDES

PROCESSO N°:
40.454/2020

VLR. CONVÊNIO:

435.178,45
VIGÊNCIA:

01/04/2020 a 02/0112021

DATA: FONTE RECURSO:

2020NE00132 01/04/202000:00:00 Municipal

PDN': DATAPGTO,

:ZOZOPD00327
:Z010PDOO461
1010PDOO559
Z010PD00631J

3fJ/()4/2IJZO

JO/06I1fJZfJ
3111J7/2fJZO

VLR.SALDO:

0,00

VLR. DESPESAS PAGAS NO
EXERCÍCIO(J):

VLR. REPASSADO:
435.178,45

VLR. RENDIMENTO:

107,12
OUTRAS RECEITAS:

0,00
TOTAL:
435.285,57

VLR. GLOSADO: VLR. SALDO EXERCÍCIO
SEGUINTE:

VLR. DEVOLVER:



335.603,20 0,00 99.682,37 0,00

IRREGULARIDADES:

PROVIDÊNCIAS ADOTADAS:

Após análise da documentação apresentada somos pela APROVAÇÃO da prestação de contas apresentada pela entidade. ATESTAMOS para os devidos
fins o recebimento da prestação de contas da entidade Associação Presbiteriana de Filantropia de Piracicaba, no primeiro trimestre de 2021, sendo que a
mesma encontra-se em regular funcionamento e vem cumprindo todas as cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que rege a matéria.
ATESTAMOS a perfeita contabilização das transações desenvolvidas pela entidade beneficiária, bem como a regularidade dos gastos efetuados pela
mesma, inclusive no que se refere aos recolhimentos dos encargos trabalhistas. ATESTAMOS a regularidade dos gastos efetuados, a perfeita
contabilização e que a respectiva prestação de contas foi aprovada pelo Conselho Fiscal (Controle Interno) da Entidade. ATESTAMOS que os documentos
das despesas correspondem aos originais apresentados pelo beneficiário, bem como o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência e economicidade. ATESTAMOS a econornicidade dos gastos em relação ao previsto em programa governamental visto
que se executado pela municipalidade haveria necessidade de construção ou locação de espaço fisico, contratação de profissionais e demais custos
operacionais inerentes ao projeto, gerando maiores custos ao projeto executado. ATESTAMOS que não houve devolução de valores referente ao exercicio
de 2019, devido a prorrogação da parceria, portanto, o saldo remanescente foi transferido para o exercício de 2020.

BENEFÍCIOS ALCANÇADOS:
Contribuiu para fortalecer vínculos familiares e superação da situação de rua.

Piracicaba, 30 de Junho de 2021.

Comissão de Monitoramento e Avaliação - FMAS

Andréia Golinelli Membro

Deise G. Medeiros Membro
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Dinalberto de Oliveira Membro

Nádia F. C. de Moracs Membro

Jacqueline C. S. Alves Membro

Veridiana G. da Silva Ricci Membro

Euclídia Maria B.L. Fioravante Ordenador de Despesa

Wander Viana Santos Controle Interno Administrativo


